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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PORTÀRIA NO OI.A.202{

DE 02 DE JANEIRO DE 202.I.

"Designa senidor para âtuar como Gêstor(â) e Fiscàl
da(s) Ata(s) de Registro de Preços - ARP".

A PREFIITA MUNICIPAL DE PACATUBA. Estâdo de Sergipe. no uso de suas atribuições legais

conteridas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67. da Lei Federal no 8.666193 e

posteriores alteraçties.

ITESOL\'[_:

Art. lo Designar para atuar como Cestor(a) e Fiscal da(s) Ata(s) de Registro de Preços. exercendo todas as

atribuições ao mesmo inerentes e designadas em legislação peÍtinentes e nesta Portaria. o servidor abaixo
especificado:

I - Gestor(a) da(s) Ata(s) de Registro de Preços - JOANA CAROLINA SILVA SANTOS. CPF n'
039..195.505-ó5. lotada na Secretaria Municipal de Adrninistração de Pacattrba:

Il - Fiscal Titular da(s) Ata(s) de Registro de Preços - CARLOS EDUARDO SANTOS ALVIS, CPF

n"i57.706.518-6-1. lotada na Secretaria Municipal de Administração de Pacatuba.

Art.20 Os Servidores designados atuaram no âmbito da(S) Ata(s) de Registro de Preços, decorrente do
Pregão f,letrônico no 4ll2023 - SRP.

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares:

21 Ã 112023

Art.30 A Gestào compete. entre outras atÍibuiçÕes:

Sistema de Registro de preços
parâ â contrâtaçâo de empresâ
especializada parâ a preslação de
Seniço de Manutenção Preventiva
e Correliva, nos equipamentos de
informática (microcomputadores,
scânnenir impressora, Relógios de
Ponto fletrônico. incluindo
instalação de soÍt$âres) e

Gerenciamento de rede de
compuladores (Cabeàmento
Estruturâdo, Wi-Fi Coorporativo
e !l ikrotik Router OS
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VICENCIA DA ATA
Df, REGISTRO DE

PRr,ÇOS CON'tITAT'ADA OBJITO

INICIO FINAL
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V.MICRO
COMÉRCIO E
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

I - Manter em sua unidade cópia da(s) Ata(s) de Registro de Preços e disponibilizá-la aos fiscais para

conhecimento das regras estabelecidas. com vistas à devida e adequada gestão e fiscalização da(s) Ata(s) de

Registro de Preços:

II - Ernitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a correção de pendências constatadas na

execução da(s) Ata(s) de Registro de Preços:

III - Araliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou oconências que possam gerar dificuldades à

conclusâo do objeto contratado e submetê-las à autoridade superior para deliberação:

IV - Receher. manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou queslionamentos feitos pela

contralada e pela fiscalização, centralizando as informações:

Y - Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e. sempre que requerido. suhmeter

previamente à deliberação da Prefeituta Municipal de Pacatuba pedido de alteração:

VI - ContÍolar o prazo de vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços para que a execução seja tempesti\ a:

VII - Informar à Prefeituta Municipal de Pacatuba. tempestivamente. o descumprimento contratual por pârte

da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou na(s) AIa(s) de

Registro de Preços após o devido processo administrativo:

Vlll - Acompanhar o saldo das notas de empenho e. quando necessário, requerer os respectivos reforços.

nrâtrtendo o financeiro informado acerca dos pâgamentos evenfualmente pendentes;

IX - Inl'onrar ao financeiro. até l0 de dezembro de cada ano. as obrigações não liquidadas no e\ercicio.
r isando à obtenção de reforço. cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar:

X - Encanrinhar aos seus superiores a decisão de providências relativas da(s) Ata(s) de Registro de Preços

que ultrapassarem a sua competência./atribLrição. para a adoção lempestiva das medidas cabír'eisl

Art, {" A F iscalizaçâo compete. entre outras atribuições:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas da(s) Ata(s) de Registro de Preços e verificar a

confornridade da execução das contrataçôes com as especificações editalícias e anexos do Pregão
Eletrônico no 4ll2ü23 - SRP e clemais normas específicas. e se os procedimentos são adequados para

garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados:

ll - Aconrpanhar. fiscalizar e alestar a execução dos serviços prestados:

III - Indicar as eveniuais glosas das faturas:

IV - Informar ao Gestor(a) da(s) Ata(s) de Registro de Preços o eventual descumprimento dos comprorlissos
pactuados. que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas. relacionadas com a execução da(s) Ata(s) de

Registro de Preços pela qual for responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se Íizerem
necessários. ou seja. verificar se. na entrega de material ou na prestaçâo de serviço. a especific . valor

PíefeituÍa Municipat de Pacatuba
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

unitário ou tcltal. a quantidâde e przzos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento
contralual:

VI - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais

e condições editalícias e. fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciados na Lei n" 8.666/93. com suas alterações:

VII - lnÍbrmar ao Gesto(a) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, eventual incapacidade técnica da empresa na

execuçãr'r contratual:

VIll - Propor ao Gestor(a) dâ(s) Ata(s) de Registro de Preços. na hipótese de descumprimento contratual. a

aplicação de sanções à contratada de acordo com as regras estabelecidas no âto convocatório e/ou Ata de

Registro de Preços:

§lo - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularizaçâo das faltas observadas;

§2o - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis:

§3' - O Fiscal poderá solicitar. a qualquer tempo. o auxílio de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de

intirrmações perlinentes para o desempenho das suas atribuições:

-4rt.50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação:

Art.60 Revogam-se as disposições em contrário;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE, 02 DE JANEIRO DE 2024.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

Ciente em: 04 /2021.

ANA CAROLINA SILVA SANT S

Gestor(a) da ARP
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C
Fiscal da ARP-PM

PÍefeiturâ Municipat de Pacatuba
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